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20 SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO. 05612021

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
ESCRTTÓR|O DE ADVOCACIA, PARA PRESTAÇAO DE
SERVIÇOS ADVOCATÍC|OS, QUE ENTRE Sr FAZEM, DE
UM LADO O MUNICíPIO DE CHÃ GRANDE - PE, A
SEGUIR DENOMINADO SIMPLESMENTE
CONTRATANTE, E DO OUTRO LADO O ESCRITÓRIO
THOMAZ MOURA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA, DORAVANTE DENOMINADA
CONTRATADA.

Pelo presente instrumento. público de c_ontrato administrativo e na melhor forma do direito,
como CONTRATANTE o MUNICIPIO DE CHA GRANDE-PE, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ sob o no 11.049.806/000í-90, situado à Avenida São José, no 101 - Centro -
Chá Grande-PE, neste ato representada pelo Chefe do Poder Executivo Municipal Sr. Diogo
Alexandre Gomes Neto, brasileira, casado, comerciante, inscrito no CPF/MF no 866.582.714-53,
residente à Avenida Vinte de Dezembro, 90 - Augusto David - Chã Grande - PE, e como
CONTRATADO o Escritório de Advocacia THOMAZ MOURA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob o no 26.755.9121000í-67, com sede na Avenida Oswaldo Cruz,
no 217, Sala 602, 60 Andar, Empresarial e Reside Mauricio de Nassau Trade Center, Maurício de
Nassau, CEP: 55.012-040, Município de Caruaru, Estado de Pernambuco, neste ato representada
pelo seu sócio THOMAZ DIEGO DE MESQUITA MOURA, brasileira, casado, advogado, portador da
OAB/PE no 37.827, tendo em vista o que consta no Processo Licitatorio no 02012021- lnexigibilidade
no 00312021, tem, entre si, ajustado o SEGUNDO TERMO ADITIVO, regido pela Lei no. 8.666/93, de
21.06.93, alterada pelas Leis no.8.883/94, de 08.06.94 e no.9.648/98, de 27.05.98, atendidas as
cláusulas e condiçÕes que se enunciam a seguir:

CLÁUSI'LA PRIMEIRA. DO OBJETO ADITIVADO

Fica aditivado, a partir de 0í.0í.2023. o Contrato firmado entre as partes no dia 1410612021,
objetivando a Contratação de sociedade de advogados, devidamente inscrita na Ordem dos
Advogados dc Brasil, com experiência comprovada no Ramo do Direito Administrativo (licitaçôes e
contratos administrativos, com acompanhamento destes, para assessoramento e consultoria no
âmbito administrativo, para suprir as demandas de maior complexidade do Município de Chã
Grande/PE.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente Termo Aditivo de Prorrogação tem o seu fundamento no Art. 57, inciso ll, da Lei
8.666/93, observando-se a especificidade e a peculiaridade dos serviços Contratados, justificando-se
a prorrogação pela manutençâo dos preços originais sem reajuste ou correção monetária.

CLÁUSULA TERCEIRA. DA VIGÊNCN

O presente termo fará vigorar o Contrato de 0í/0'l/2023 a3111212023.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

Pela Prestação de serviÇo ora contratados, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o
Valor Mensal de R$ 4.000,00 (Quatro mil reais), perfazendo o Valor Global para 12 (doze) meses de
R$ 48.000,00 (Quarenta e oito mil reais), em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da entrada
das faturas no Setor Financeiro do Município de Chã Grande.

CLÁUSULA QUINTA. DOS RECURSOS

As despesas decorrentes do Presente Termo Aditivo serâo custeadas com os recursos
constantes da dotação orçamentária abaixo especificada, consignada no Orçamento Municipal
exercício 2023, com as seguintes fontes e destinos: Órgão: 3000 - Secretaria de Governo -
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3001 - Secretaria de das Ações da Secretaria
de Governo - Elemento de Consultoria.

Ficam mantidas as demais Cláusulas Contratuais que náo foram expressamente modificadas
por este Termo Aditivo.

CLÁUSULA SÉTIMA. Do FoRo

Fica eleito o Foro da Comarca de Gravatá, Estado de Pernambuco, com a expressa renúncia
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e Contratados, firmam o presente lnstrumento, em 03 (três) vias,
de igualteor e forma, para um so efeito legal, na presença de 02
tudo e tambêm assinam,

testemunhas q assistiram a

Chã Grande - PE, 30 de dezembro

b
Gomes MOURA

THOMAZ
INDIVIDUAL DE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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